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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR FRED PROCÓPIO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 2174/2023

 

SOLICITA AO EXECUTIVO MUNICIPAL
INFORMAÇÕES A RESPEITO
EDUCAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

 

O Vereador Fred Procópio, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, com base
no Inciso XIV do Art. 78 da LOM, solicita as seguintes informações:

1. Quantos psicólogos atuam hoje no município de Petrópolis?

2. Qual a formação dos 6 profissionais que atuam na saúde mental na rede de educação no
município?

2.1. Cópia das publicações com as respectivas nomeações dos mesmos nas funções
gratificadas.

4. Considerando a Lei 13.935 de 11 de dezembro de 2019 que determina sejam
disponibilizados nas redes públicas de educação básica serviços de psicologia e de serviço
social para atender às necessidades e prioridades definidas pelas políticas de educação, quais
medidas serão tomadas para que a cidade deixe de ter 6 profissionais para ter 190?

4.1. Qual o prazo para ser realizada a referida adequação?

4.2. Qual será o formato de contratação desses profissionais?

 JUSTIFICATIVA

 

 

A atividade do Vereador contempla não só a função legislativa, mas também o exercício da
fiscalização e do controle externo sobre a legalidade e sobre a adequação dos atos praticados
pelo Poder Executivo, tal como previsto pelo Art. 31, §1º da CRFB/88, Art. 67 e 78, XIV da
LOM. 

 
Data do Documento: 18/04/2023 - 17:40:33
Data do Processo: 19/04/2023 - 07:13:38
Processo: 2174/2023

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
2023009300420068217

https://petropolis.processolegislativo.com.br/areapublica/?ConsultaDocumento/20230093004200682174


26/04/2023, 14:49 Exibir Impressao n.

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/proposicao/85505 2/2

As informações deverão ser prestadas no prazo máximo de vinte dias, por força do Art. 78, XIV
da LOM c/c Art. 11, §1º da Lei de Acesso à Informação (Lei 12.517/2011).

Sala das Sessões, 19 de Abril de 2023
   

FRED PROCÓPIO
Vereador DR. MAURO PERALTA

Vereador

EDUARDO DO BLOG
Vereador

GILDA BEATRIZ
Vereadora

HINGO HAMMES
Vereador
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